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PROJETO DE RESOLUCX0 
	

N2 06 /95 

Disciplina o uso dos veículos da Câmara. 

A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuiç3es legais, aprova 

a seguinte Resolução: 

• 
Artigo 12 - Dos dois automóveis que servem a Câmara 

de Vereadores, um será destinado ao uso da Mesa e o outro ao uso 

do4ereadores. 

§ 1 - Os automóveis serão sempre dirigidos pelos moto-

ristas da Câmara. 

§ 22 - Havendo necessidade imediata e com autorização 

do Presidente , os automóveis poderão ser dirigidos por motoris-

tas estranhos ao serviço desta Casa, desde que portadores de car-

teira de habilitação com tempo superior a três (3) anos. • 

	

	
§ 32 - Dentro dos limites do Município, os automóveis 

poderão ser dirigidos por servidor desta Câmara, devidamente ha-

bilitado, com autorização prévia do Presidente ou, na sua ausn-

cia, da Direção do Departamento de Administração. 

Artigo 22 - O automóvel, destinado ao uso da Mesa, ha-

vendo solicitação prévia e disponibilidade, poderá ser usado 

pelos Vereadores. 
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Artigo 32 - O uso do automóvel destinado aos Vereadores 

obedecerá a uma escala sucessiva , atribuindo a cada Vereador um 

dia de uso. 

ã 12 - Nas quartas-feiras, este automóvel ficará à dis-

posição das Comiss3es Permanentes. 

e 
	§ 22 - Será reservado um dia de cada fris para sua manu- 

tenção. 

Artigo 42 - O Vereador poderá usar pessoalmente o auto-

móvel ou destiná-lo a uso diverso, desde que devidamente justifi-

cado. 

Parágrafo único - Na hipótese de destiná-lo a uso di-

verso, o Vereador, além da justificação supra-referida, apresen-

tará, previamente, ao Presidente, para aprovação, o roteiro de 

deslocamento do automóvel. 

Artigo 5 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

Plenário Dr.Franci 	omano de Oliveira, 

VEREADOR - - DA CUNHA 
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JUSTIFICATIVA 

Os automóveis desta Casa sempre prestaram ajuda a inúmeros muni-

cipes que, sem condiç3es financeiras e desasistidos pelos órgãos 

competentes, necessitavam de transporte para tratamento fora de 

nossa cidade. 

• 

	

	Este atendimento teve sempre caráter humanitário, sendo realizado 
com competência pelo Legislativo que, desde o ano anterior, esta-

beleceu escala mensal, previamente entregue aos vereadores, assu-

mindo cada um a responsabilidade pela cessão do veiculo. 

Registre-se também que os nossos motoristas sempre tiveram condu-

ta profissional responsável, jamais ocorrendo qualquer incidente. 

Isto posto, contamos com o apoio de todos os companheiros para 

sua aprovação. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

